
PRET'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.782. DE 30 DEAGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI'

ESTAD6 DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LFIE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4", il $ 1" E 2"'

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM VALOR COMPLEMENTAR AO

REAJUSTE DO CONTRATO N' 4712021, REFERENTE A LINK DE DADOS 20 MBPS EM FIBRA OPTICA'

PARAA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, SC: 780.577. PROCESSO: 17.80112020,

REF. S6LICITAÇ.Ã,g 1.438 - UNIDADE DE GESTÃg DE PRoMoÇÃo ne SAÚDE

DECRETA:

ART. 1' - FrcA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUpLEMENTAR No VALOR DE R$ 9.850,43 (NOVE MIL OITOCENT9S E CINQLJENTA REAIS E

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) NA(S) DOTAçÃO1OES¡:

14.01.10.302.01st.218't pRoMoCÄoDEACÕESDAREDEDEURGÊNCIAEEMERGÊNCIAPRÉHoS

3.3.90.40,00 sERVICos DE TECNoLocIA DA INFoRMACÄO E COMUNICACAO

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 9.850,43

TOTAL....R$ 9.850,43

ART. 2" - A COBERTURA Do cRÉDrro DE eUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-A coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - A.NULAçÃo pEncral DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇÃ,o(ÕEs) Do ORÇAMENTO

VIGENTE¡

I4.OI.IO.3O2.O IgI,2187 PRoMoCÃ,O DE ACÖES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ H(

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO1 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 9.850.43

TOTAL.,..R$ 9.850,43

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇ'Ã'O
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LUTZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ã,o oE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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